




Prefeitura de SOROCABA 

03 

PROJETO DE LEI nQ 364/2014 

(Dispõe sobre a criação de cargo de Agente 
Infantil e dá outras providências). 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Fica criado 1 (um) cargo de Agente Infantil, em razão de 
cumprimento de ordem judicial, mantida súmula de atribuição, requisito para admissão, classe 
salarial, provimento e jornada, previstos nas Leis IN 4.503, de 24 de Março de 1994; 4.816, 
de 22 de Maio de 1995; e 10.777, de 15 de Abril de 2014, que será extinto na sua vacância, 
nos termos da Lei n°8.348, de 27 de Dezembro de 2007. 

Art. 2° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de 
verbas orçamentárias próprias. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

TON10- 	NNU1g10-  
------- Prefeito Mfnicipal 
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1,3;k1, Prefeitura de 
SOROCABA 

Secretaria da Administração 

CRIAÇÃO DE 01 (UMA) VAGA DE AGENTE INFANTIL POR ORDEM JUDICIAL 

NÍVEL SALARIAL VENCIMENTOS ' 	ENCARGOS VALOR ANUAL 
ADO9 R$ , 	1.462,90 380,35 R$ 	24:576,66 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
ÓRGÃO CAT. ECONÓMINCA FUNCIONAL FONTE CÓD. APLICAÇÃO 
10.04.04 3.1.90.11.00 12 361 2002 2062 L  2 2620000 



Estado de São Paulo 

SECRETARIA JURÍDICA 

oicoatáct 

EXMO. SR . PRESIDENTE: 	 PL 364/2014 

Trata-se de projeto de lei ordinária que "Dispõe sobre 

a criação de cargo de Agente Infantil e dá outras providências", de autoria do Sr. 

Prefeito Municipal. 

O Art. 1° do projeto estabelece a criação de 1 (um) 

cargo de Agente Infantil, em razão de cumprimento de ordem judicial, mantida 

súmula de atribuição, requisito para admissão, classe salarial, provimento e jornada, 

previstos nas Leis rfs  4.503, de 24 de Março de 1994; 4.816, de 22 de Maio de 

1995; e 10.777, de 15 de Abril de 2014, que será extinto na sua vacância, nos 

termos da Lei n° 8.348, de 27 de Dezembro de 2007 (Art. 1°); seguem-se as 

cláusulas de despesa e de vigência da Lei (Arts. 2° e 3°). 

De acordo com a justificativa do projeto (fls. 02), o 

referido cargo esta sendo criado para "dar cumprimento à decisão judicial prolatada 

nos autos da Ação de Reintegração n° 0022256-09.2002.8.26.0602 (482/02), da 53  

Vara Cível da Comarca de Sorocaba, que determinou a reintegração da autora 

Sandra Cristina Bueno de Oliveira, ao cargo anteriormente ocupado. Entretanto, o 

cargo foi extinto, por força das Leis n° 5 5.329, de 8 de fevereiro de 1997; e 8.348, de 

27 de Dezembro de 2007". 

Verificamos que a proposição pretende a criação de 

cargo junto ao Quadro Permanente da Administração Direta do Município, nesta 

seara a competência para inaugurar o processo legislativo é privativa do Senhor 

Prefeito Municipal, nos termos do disposto no art. 38, II da Lei Orgânica Municipal de 

Sorocaba, in verbis: 

oç 
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Ck P9904(0 C% da 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA JURÍDICA 

"Art. 38. Compete privativamente ao Prefeito Municipal a 
iniciativa das leis que versem sobre: 

II — criação de camos empregos e funções da Administração 
direta e autárquica do Município, ou aumento de sua 
remuneração;" 

Ressaltamos que a aprovação da matéria (criação de 

cargo na Administração Pública Direta) dependerá do voto favorável da maioria 

absoluta  dos membros desta Casa de Leis, nos termos do disposto no art. 40, § 2°, 

item 5, da Lei Orgânica do Município. 

Ex positis, nada a opor sob o aspecto legal. 

É o parecer, s.m.j. 

Sorocaba, 06 de outubro de 2014. 

Roberta do raittes V- 	rnevalle "

CO% 

Assessora urídica 

De acordo: 

. f_C-131.À91/4 
Mar taTegorelli Antunes 

Se retária Jurídica 
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N° 	
COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 364/2014, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que 
Dispõe sobre a criação de cargo de Agente Infantil e dá outras providências. 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o Mário Marte 

Marinho Júnior, que deverá observar o § 1° devendo emitir seu Parecer 

conforme os § § 2° e 3° do mesmo artigo. 

S/C., 10 de outubro de 2014. 

./ i MÁRIO MARTE M RINHO JÚNIOR 
Presidente atii Comissão 

as a 

Este Impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 



S/C., 14 de outubro de 2014. 

MÁRIO MAR 
Pres 

HO JÚNIOR 
ator 

JESSÉ LO ES DE 
emb 

ORAES 

c704~, 
Estado de São Paulo 

 

N° 
COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Vereador Mário Marte Marinho Júnior 
PL 364/2014 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que 
"Dispõe sobre a criação de cargo de Agente Infantil e dá outras providências". 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, 
para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 
pela constitucionalidade da proposição. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que a matéria é 
•cle iniciativa privativa do Senhor Prefeito Municipal, conforme estabelece o art. 38, II da 
LOMS. 

Pelo exposto, nada a opor sob o aspecto legal do PL, ressaltando-se 
que a aprovação da matéria dependerá do voto favorável da maioria absoluta dos 
membros desta Casa de Leis, conforme o disposto no art. 40, §2°, item '5' da LOMS. ' 

JOSÉ F 	 MARTINEZ 

a lb 

Esto Impresso foi coaccionado 
com papel 100% reciclado 



Estado de São Paulo 

N° 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: Projeto de Lei n° 364/2014, do Sr. Prefeito Municipal, dispõe 
sobre a criação de cargo de Agente Infantil e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 21 de outubro de 2014. 

ittenell p 
NEUS• MALD • - DO SILVEIRA 

Presidente 

4'4 a,  
Este Impresso foi cenho:Siado 

, com papel 100% rachado 



JOSÉ A-P0 SILVA 

S/uI de outubro de 2014. 

FE NANDO ALVEStISIJÓA DINI 
Presidente 

RODRIGO AGAN 
rubro 

TO 

embro 

._hp 

c99070-fflia 
Estado de São Paulo 

 

N° 	COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E PESSOA IDOSA 

SOBRE: Projeto de Lei n° 364/2014, do Sr. Prefeito Municipal. dispõe 
sobre a criação de cargo de Agente Infantil e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

UNI/apresso foi confsccionado 
com papel 100% ~ledo 
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N° 
	 AUTÓGRAFO N° 296/2014  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 

LEI N" 
	

DE 	 DE 	 DE 2014 

Dispõe sobre a criação de cargo de Agente Infantil e 
dá outras providências. 

PROJETO DE LEI N° 364/2014, DO SR. PREFEITO MUNICIPAL 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Fica criado 1 (um) cargo de Agente Infantil, em razão de 
cumprimento de ordem judicial, mantida súmula de atribuição, requisito para admissão, 
classe salarial, provimento e jornada, previstos nas Leis n's 4.503, de 24 de março de 1994; 
4.816, de 22 de maio de 1995; e 10.777, de 15 de abril de 2014, que será extinto na sua .  
vacância, nos termos da Lei n° 8.348, de 27 de dezembro de 2007. 

Art. 2° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta 
de verbas orçamentárias próprias. 	• 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de s 	ublicação. 

Rosa/ 

Este Impresso foi confeccionado 
com pepe1100% reciclado 
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Estado de São Paulo 

  

N° "MUNICiP10 DE SOROCABA" 14 de novembro de 2014 / n° 1.661 
FOLHA 1 de 2 

• —1 
(Processo DP n° 18.487/2014) 

LEI N°11.002, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2014.   

(Dispõe sobre a criação de cargo de Agente Infantil e dá outras ; 
providências). 
Projeto de Lei n° 364/2014 — autoria do EXECUTIVO. 
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica criado 1 (um) cargo de Agente Infantil, em razão de I 
cumprimento de ordem judicial, mantida súmula de atribuição, requisito 
para admissão, classe salarial, provimento e jornada, previstos nas Leis 
nes 4.503, de 24 de Março de 1994; 4.816, de 22 de Maio de 1995; e 
10.777, de 15 de Abril de 2014, que será extinto na sua vacância, nos 
termos da Lei n°8.348, de 27 de Dezembro de 2007. 
Art. 2°As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de • 
verbas orçamentárias próprias. 
Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Novembro de 2 014, 360° da Fundaçãci 

EDITH MARIA GARBOGGINI Dl GIORGI 
Prefeita Municipal 

em exercício 

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário de Governo e Segurança Comunitária 

MAURÍCIO JORGE DE FREITAS 
Secretário de Negócios Jurídicos 

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data • 
supra. 

VIVIANE DA MOTTA BERTO 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais - 

" 

Este Impresso foi cooloccionado 
com papel 100% reciclado 
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N° 	"MUNICÍPIO DE SOROCABA" 14 de novembro de 2014 / n° 1.661 
FOLHA 2 de 2 

71 • ■ • 	• •■ • 	 • •■ • •■ • 11••• • l■• • 1■I • ■I e ■ • _ • _. • _ • .... • _ 
1 	. 	 Sormaba, 30 de Setembro de 2 014. 	. 
' 
I 	 ' 
• • SW-1)(3)/t0-11-EX- ,03/2014 	 . 	-, 
1 	(Proceçso DP ri' I R.40/2014) 	. 

, 
1 	Exe...elentissimo Senhor Presidente: 
• . • I 

• . 	'reão a honra de ekeaminbrir a Vossa bei:h:meie e D. Pares, a fim de ser 
1 	submetido ao exame e deliberação dessa Egrégia Câmara o inclusa Projeto de 1 .ei. que  

sobre a crinç 	ex 	,iknt 

	

ão de 	go de 	gee Infantil e dá outras providt..neits„ 	. I ' 

I 	 A Prefeita* de Sorocata, com este Projeto de Lei, visa dar emnprimento 
. 	il duisk) jutlicill profedda nos autul da Açã.) de Reintegraçao 11002220-09,2i)(2.N.2{).0(11.2 
1 	(482/04 da 5' Vart Ciwel da Cornarei:1 de Sum.:lha, íitte deiterrnivm A re*inte,graçie-, 11.4 me:ora 
„ 	Sandra Cristina nu:no de Oliveird, ao cargo anteriormente Nurado. Entretanto, o cargo foi 
i 	extinto, por torça dis Leis ris 5 329, de ,g de Fevereiro tIC 1997; e 8.34R, de 27 de Dezembro 
• clv 2rdr. 	 • 	 , 

, 	 , 	 . 
I 	 ,. 	 - - 
" 	 Assim, estandO evidenoiada a relevâàcia da . niedála cm prol io interesse. 
1 	público, teritho a convieçau de que os Nobres Edis nãO filiarão com o integral 3 poio a 
• aprovação que se besca. 

•
I 

Atenciosamente, , 
I 	. 	 . 	 • . 	 . 
I 	

. 	
. 	 . 

• ..?"- 
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1 	Exma. Sr. 	• 	
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. 	 ' 6E 	C 	.JE RVINC)I.MIO GONÇALVES 	 ,. • 1 	DD. Presidente da Cionom Municipal de 
• S0R0CAI3A 	• 	 .  1 	PL Criação de Cargo Ayente Infantil 
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JOÃO 
Secretário 

A FILHO 
rança Comunitária 

i • 
MAURICI 	GE DE FREITAS 

Secre 	egócios Jurídicos 

PREFEITURA DE SOROCABA 

(Processo DP n° 18.487/2014) 

LEI N° 11.002, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2014.   

(Dispõe sobre a criação de cargo de Agente Infantil e dá outras 
providências). 

Projeto de Lei e° 364/2014 — autoria do EXECUTIVO. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica criado 1 (um) cargo de Agente Infantil, em razão de cumprimento de ordem judicial, 
mantida súmula de atribuição, requisito para admissão, classe salarial, provimento e jornada, previstos nas Leis nos 4.503, 
de 24 de Março de 1994; 4.816, de 22 de Maio de 1995; e 10.777, de 15 de Abril de 2014, que será extinto na sua 
vacância, nos termos da Lei n° 8.348, de 27 de Dezembro de 2007. 

próprias. 
	Art. 2° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verbas orçamentárias 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros, em 12 de Novembro de 2 014,360° da Fundação de Sorocaba. 

ectkAL Luz cbtL3 ted-
EDITH MARIA G 

Prefeita Municipal 
. em exercício 

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

& I tir  
VIVIANE DA MOITA BERTO 

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 



PREFEITURA DE SOROCABA 

Lei n°11.002, de 12/11/2014 — fls. 2. 

Prefeitura de SOROCABA 

Sorocaba, 30 de Setembro de 2014.   

SE1-DCDAO-PL-EX:403/2014 
(Processo DP n° 18.487/2014) 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Tenho a honra de encaminhara Vossa Excelência e D. Pares, a fim de ser 
submetido ao exame e deliberação dessa Egrégia Câmara o incluso Projeto de 14 que dispõe 
sobre a criação de cargo de Agente Infantil e dá outras providências. 

A Prefeitura de Sorocaba, com este Projeto de Lei, visa da; cumprimento 
à decisão judicial proferida nos autos da Ação de Reintegração n° 0022256-09.2002.8.26.0602 
(482/02), da 5 Vara Mel da Comarcã de Sorocaba, que determinou a reintegração da autora 
Sandra Cristina Bueno de Oliveira, ao cargo anteriormente ocupado. Entretanto, o cargo foi 
extinto, por força das Leis es 5329, de 8 de Fevereiro de 1997; e 8.348, de 27 de Dezembro de 2007. 

Assim, estando evideiciada a relevância da medida em prol do interesse 
público, tenho a convicção de que os Nobres. Edis não faltarão com o integral apoio à 
aprovação que se busca 

Atenciosamente 

Ao 
Exmo. Sr. 
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
SOROCABA 
PL Criação de Cargo Agente Infantil 


